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ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO
QUE FAZ(EM), ESTADO DE MNAS
GERAIS, E MUNICÍPIO DE FLORESTAL,

NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este instrumento

público de escritura virem que, ao(s) 13 (treze) dias do mês de outubro do

ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco) nesta Cidade de Belo Horizonte, no
Estado de Mnas Gerais, no Serviço Notarial do 3º Ofício na Avenida

Augusto de Lima, nº 385, Bairro Centro, endereço eletrônico:
cartorio@cartoriotriginelli.com.br, compareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber: como OUTORGANTE DOADOR: ESTADO DE

MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.615/0001-60, com sede

na cidade de Belo Horizonte, Mnas Gerais, na Rodovia Papa João Paulo II,
nº 4.001, andar 2, Bairro Serra Verde, através da Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão, com sede na cidade de Belo Horizonte, MG na
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.001, andar 2, Bairro Serra Verde, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 05.461.142/0001-70, neste ato representado pelo

Subsecretário de Logística e Patrimônio: MARCOS EDUARDO SILVA

SOARES, brasileiro, solteiro, servidor público estadual, C.I nº MG-6.094.847

expedida por SSP/MG CPF nº 043.614.126-42, residente e domiciliado nesta

Capital, Minas Gerais, que declara não ser pessoa politicamente exposta,
nos termos do Art. 39 da Lei nº 24.313, de 28/04/2023 e autorizado pelo

Decreto de n.º 48.142, de 25/02/2021, Resolução nº 30, de 29/04/2025 e Lei

Estadual n° 24.966, de 16/09/24, adiante transcritas; OUTORGADA

DONATÁRIA: MUNICÍPIO DE FLORESTAL, com sede na Rua Benedito
Valadares, n° 243, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.

18.313.833/0001-78, neste ato representado por seu Prefeito, WAGNER

DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, Servidor Público, portador da
Carteira de Identidade de n° MG-11.394.957 e inscrito no CPF sob o n.

073.389.806-83, residente e domiciliado na cidade de Florestal (MG), que
declara ser pessoa politicamente exposta, ora de passagem por esta
Capital, que comparece assinando através de Certificado Digital.
Parte(s) que são capaz(es) e se identificou(aram) ser(em) a(s) própria(s),
conforme documentação apresentada, em conformidade com o art. 183, V,
do Provimento Conjunto 93/2020, do que dou fé, sendo os endereços
eletrônicos dispensados conforme art. 33, do Provimento 134/2022 do

Conselho Nacional de Justiça. Então, pelo representante legal do outorgante,
me foi dito: PRIMEIRO: Que é proprietário de Cinco lotes de terreno
situados na cidade de Florestal, Minas Gerais, com a área total de 2.146

metros quadrados, confrontando pela frente da rua Pará de Mnas, a
extensão de 43,00 metros com José de Souza, de um lado, numa extensão

de 30,00 metros que é o lote de nº dezoito; com José de Souza Maciel e
José Pinto da Silva do outro lado, numa extensão de 22,00 metros e rua São

Vicente; e com a rua Altirio Marinho, aos fundos, numa extensão de 32,00

metros, tudo conforme "croquis" assinado pelas partes; e o prédio nos
referidos lotes construído, de construção de tijolos, taqueados e de lajes de
concreto ideal, coberto de telhas, com entrada, três salas destinadas a

aulas, parte sanitária com três privadas para meninos e outras tantas para

meninas, sala da Diretoria, cantina com piso de ladrilhos, corredor com
parapeitos e todas as suas instalações, dependências e/ou pertences; e que






















